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ILMO. SR. PREGOEIRO DA JUSTIÇA FEDERAL DO AMAZONAS - AM 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2019 

A TELEMAR NORTE LESTE S/A, em recuperação judicial, nome comercial “OI”, CNPJ nº 

33.000.118/0001-79, sediada na Rua do Lavradio, 71, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.230-

070, simplesmente denominada “Oi”, vem, por seu representante legal, apresentar 

IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

A JUSTIÇA FEDERAL DO AMAZONAS - AM instaurou procedimento licitatório na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço global por lote, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sob o n.º 01/2019, visando à a Contratação, via Sistema Registro de Preços, de 

empresa para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC - nas modalidades 

Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), pelo Sistema de 

Registro de Preços, a serem executados de forma contínua e destinados ao uso dos serviços 

da subseção judiciária de Tefé - Justiça Federal do Amazonas, conforme abaixo: 

 

a) Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada na modalidade Longa Distância 

Nacional (STFC-LDN) – Fixo-Fixo e Fixo-Móvel da Subseção Judiciária de Tefé/AM. 

 

b) Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada na modalidade Longa Distância 

Internacional (STFC-LDI), para atender as chamadas originadas nas linhas diretas não 

residenciais da Subseção Judiciária de Tefé/AM. 
 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

1. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 

O item 3.5, alínea “e” do Edital prevê que estão impedidos de participar ou de contratar com a 

União. 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

“Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;” 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

Além da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração Indireta’ 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou 
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outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito.” 

“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens 

na disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no 

art. 87, incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do 

direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade.”1 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administração Público.”2 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)3, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção estão adstritos ao órgão que a 

aplicou. Nesse sentido, destaca-se: 

Informativo TCU nº 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que 

a aplicou. (grifos nossos) 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2012, p. 142. 
 
2 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
 
3 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 
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sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta 

de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 

embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com 

base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no 

âmbito federal”. Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não 

explicitar o significado preciso do termo “Administração” constante do item 

2.2, “c”, os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-

se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, 

portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as definições 

da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. [...] O 

Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) 

“recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, 

em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base 

no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro da Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 

006.675/2013-1, relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da 

União, conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de 

licitar/impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração 

é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, 

como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é 

definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 
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Portanto, requer que seja alterado o item 3.5 alínea “e” do Edital, para que seja vedada a 

participação apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este 

órgão público licitante, a fim de evitar interpretações diversas. 

 

2. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS  

O item 21.1 do edital estabelece que o pagamento deverá ser realizado mediante ordem 

bancária. 

Ocorre que o procedimento de pagamento adotado relativamente aos serviços de 

telecomunicações são feitos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de 

barras), ou mediante SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública 

Federal, como é o caso da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  
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Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item em comento, bem como inclusão no edital a fim 

de permitir que o pagamento seja realizado mediante autenticação de código de barras, 

facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento. 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Manaus - AM, 11 de março de 2019. 



14/03/2019 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=886524&Texto=T&prgCod=777187
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Pedido de Impugnação apresentado pela licitante Telemar Norte Leste S/A, "Em Recuperação Judicial": ILMO. SR. PREGOEIRO DA JUSTIÇA
FEDERAL DO AMAZONAS - AM REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2019 A TELEMAR NORTE LESTE
S/A, em recuperação judicial, nome comercial “OI”, CNPJ nº 33.000.118/0001-79, sediada na Rua do Lavradio, 71, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.230-070, simplesmente denominada “Oi”, vem, por seu representante legal, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do
Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA FEDERAL DO AMAZONAS - AM instaurou
procedimento licitatório na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço global por lote, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
sob o n.º 01/2019, visando à a Contratação, via Sistema Registro de Preços, de empresa para prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC - nas modalidades Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), pelo Sistema de Registro de
Preços, a serem executados de forma contínua e destinados ao uso dos serviços da subseção judiciária de Tefé - Justiça Federal do
Amazonas, conforme abaixo: a) Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada na modalidade Longa Distância Nacional (STFC-LDN)
– Fixo-Fixo e Fixo-Móvel da Subseção Judiciária de Tefé/AM. b) Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada na modalidade Longa
Distância Internacional (STFC-LDI), para atender as chamadas originadas nas linhas diretas não residenciais da Subseção Judiciária de
Tefé/AM. Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é exatamente obter proposta mais
vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à
promoção da máxima competitividade possível entre os interessados. Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a
competitividade pretendida e a melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo qual a Oi
impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente manifestação. ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E
NOS ANEXOS 1. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL O
item 3.5, alínea “e” do Edital prevê que estão impedidos de participar ou de contratar com a União. Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei
n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que
os conceitos de Administração e Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de Licitações, in
verbis: “Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente;” Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração
Pública” e “Administração” são distintas. Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: “Administração
Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito público
que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo.
Além da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração
Indireta’ (autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com
recursos públicos ou outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no conceito.” “Administração: A expressão
isolada é utilizada para identificar a unidade específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre Administração Pública e
Administração é utilizada em algumas passagens na disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no art. 87,
incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade.” Da
mesma forma entende Jessé Torres Pereira: “A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e Administração Pública
encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de suspensão e de
declaração de inidoneidade, ambas acarretando a supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. Tratando-se de
suspensão, a supressão se dá em face da Administração; na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da
Administração Público.” Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da União (Acórdãos nº
3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário) , segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção estão
adstritos ao órgão que a aplicou. Nesse sentido, destaca-se: Informativo TCU nº 147: 1. A sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança
apenas o órgão ou a entidade que a aplicou. (grifos nossos) “[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou
que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93
produz efeitos apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais:
“Interpretação distinta de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora tenham sido apenadas por
órgãos estaduais ou municipais com base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. Anotou,
ainda, que, a despeito de o edital em tela não explicitar o significado preciso do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, os
esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que,
portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as definições da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta
Corte”. [...] O Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a representação e revogar a cautelar
anteriormente concedida; b) “recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais de licitação,
especifique que estão impedidas de participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº
8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 006.675/2013-1,
relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da União,
conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-
Plenário. Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de licitar/impedimento de contratar e a declaração de
inidoneidade, defende que a Administração é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento,
como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente – vale dizer, o
órgão público. Já a Administração Pública é definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. Portanto, requer que seja alterado o item 3.5 alínea “e” do
Edital, para que seja vedada a participação apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este órgão público
licitante, a fim de evitar interpretações diversas. 2. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS O item 21.1 do edital
estabelece que o pagamento deverá ser realizado mediante ordem bancária. Ocorre que o procedimento de pagamento adotado
relativamente aos serviços de telecomunicações são feitos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou
mediante SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da ANATEL. Como é cediço, o SIAFI é um
sistema informatizado que controla a execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta
federal, das autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que estiverem contempladas no
orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da União. Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho,
ordem bancária etc.) e o SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter conhecimento atualizado
das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional. Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual
permite o reconhecimento rápido e eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. Qualquer outra forma de pagamento, como o
depósito em conta corrente previsto no Edital, causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações
contratada. Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com código de barras para
pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias vantagens que essa forma de pagamento proporciona. Tal sistema
proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a inadimplência e garante a satisfação do cliente. Ante o
exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de telecomunicações, requer a alteração do item em
comento, bem como inclusão no edital a fim de permitir que o pagamento seja realizado mediante autenticação de código de barras,
facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento. PEDIDO Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos
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procedimentos licitatórios, a Oi requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, acolhendo-a e
promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua consequente republicação e suspensão da data de
realização do certame. Manaus - AM, 11 de março de 2019.
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